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TERMO DE INEXIGIBILIDADE
 
PROCESSO/CMSJS/RN nº 004/2022.  Inexigibilidade de Licitação nº
001/2022.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João do
Sabugi-RN, no uso de suas atribuições e,
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  contratação  dos  serviços  de
fornecimento de telefonia fixa destinada à Câmara Municipal.
 
CONSIDERANDO  que  a  Câmara  Municipal  dispõe  de  recursos
financeiros para cobrir as despesas oriundas desta contratação.
 
CONSIDERANDO ainda  que  o  art.  25  da  lei  8.666/93  permite  a
utilização de INEXIGIBILIDADE de licitação nas contratações que não
houver  concorrência,  configurando  hipótese  de  fornecimento
exclusivo do serviço,  e sendo notório o fato de que a TELEMAR
NORTE LESTE S/A é a única empresa a prestar  o serviço acima
mencionado.
 
DECLARO  a  inexigibilidade  da  licitação  para  serviços  de
fornecimento  de  telefonia  fixa  destinado  à  Câmara  Municipal,  no
valor  de  R$  2.100,00  (Dois  mil  e  cem reais),  junto  à  empresa
TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob o nº 33.000.118/0016-55, Av. Prudente de Morais, n°
757, Bairro Tirol, Natal-RN, CEP- 59.020-400.
 
São João do Sabugi/RN, 18 de janeiro de 2022.
 
Aprígio Pereira de Araújo Neto
Presidente
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